
ESTADO no CEA-AA
SECRETAR1A DA FAZEI'iDA

Conteil~ciosoAdministrativo Tributário
COllsellw tle Recursos Tributários

la. Oi.mara de .1ulgamento

Resolução NG 35'112005
Sessão: 478 Sessão C.mimw.a de W de março de 2005.
Processo de Reca:i"Sü l"'i"::; 1/00 1321/2{){)4
Auto de Infração N"': V200312075
Recot'fi';nte: DisllibIúdorn Para ti Ltda.
Recorrido: Célula defulga..-nento de 1'11 Instância.
Relatol": VitQ Simon de Morais

EMENTA: tC';S- no\fíSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADO POR NOTA fISCAL INIDÔNEA -
Processo NULO. Dedsão Unãnitne. Á Átlwada no dia
15/0312004 transportavarne.~.m"na acobertada por nota
fiscal grafando como data rte err~ssão o dia 1610312004,
ou seja, data posteoor a da cÚ""vU~açãoJcaracterizando,
destarte, mero erro deeff'isstID, cujas c;Qnseqüências no
âmbito fiscal, a princlpio, deveria redundar, tão somente
na lavrat!Jra do Termo de Retenção, de modo a
possibiJitar a retificação do engano.

1. RELATÓRIO

1.1 Cop..stado relato exarado no Auto de fufração,

la\.rrado contra DtsÚ'ibumora Parnti Ltda:

"Ao fiscalizarmos o ~k> de placas acima citadas, ronS""'titamosque o mesmo
conduzia uma NF1 de n!J51034 com cigtif'TOS e ba!beadm' com a data ~.erada para o dia
16J03J2004, motivo da lavratura do AI, conforme a nata fiscal anexa, no montante de R$
2.153,60/'

ICMS R$ 581,47
R$ 323,04



Pr~~CSSQ de Rc..--urnG'?cF; 1/00132112004
Auto de Iu&açiio &""': 1{2OO312075
Relator: Vito Simoll de Momis

1.2 Tempestiva.meute a Auma.da vem aos autos
apresentando Sttas razões de hnpugnação, aduzindo, em síntese:

).> Que a redação do fiscal mJÍmmte foi infeliz Bn grnfar nota fiscal com data
alterada;

};- Que não infringiu o disposto no a<-t. 140do RlCMS, nunca tendo aceitado para
transportar, nennU1l1a mercadoria acompanhada de dot':Umentos fiscais
impróprios;

~ Que o motorista, havia carregado no final do e~pediení.e a:s entregas a serem
efetivadas 00 dia seguk"e, tendo sido autuado JY$ voita das 2 i:000.&,quando se
dirigia a sua r~idência para sair logo cedo, ocasionando o mal entendido;

)o- Que as mercadorias constantes nanoLa llS':al e:sl.ariam sujeitas a substituição
tributária, portanto O' imposto devido já estaria pago;

1.3 Em la Lllstância, a autuação foi julgada
Procedente ensejando a interposição de Recurso Voluntário, nos mesmos termos
exarados na Impugnação.

É, em síntese, o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

2.1 Verifica-se, no caso concreto, que a emissão da
nota fiscal com data do dia anterior ao da circulação da mercadoria, não tella o condão
para garantir qualquer vantagem ao contribuinte.

2.2 Ademais, levando-se em conta o adiantado da
hora em que se deu a ação fiscal, bem como, os argumentos aduzidos nas peças
defensór.ias interpostas peja recorrente. Denota-se que ainfraçã.o apontada se constitui
em mero eITOde emissão da nota fiscal, cuja conseqüência, no âmbito da ação fiscal,
deveria ter sido a lavratura do Termo de Retenção para averiguar o fato e, sendo o
caso, possibilitar a retificação da mesma.

2.3 Assim, em face da precipitação verificada no
procedimento a.dotado pelo agente fiscal em considerar a nota fiscal inidônea., o auto
de infração deve ser considerado nulo por impedirnento da autoridade autuante.



1li"='lll>",••-mr", ,á~ R.~ lif'; 1/001,321/2004
Auto de infração B": 1/200312ú'15
Rcl::tor : Vit" Sirnon de J\{omis

VOTO

2.4 Diante do ex-posto,voto no sentido de conhecer
do Recurso Voiuntári{}, dar-ih e pmvimento, para tnodiucar a decisão condenatória
proferida na ia Instanc13, c, em grau de preliminar, declarar NULO o presente
processo, nos tennos do Voto do Conselheiro Relator e pare,(,;efdo Douto Procurador

do Estado.

É como voto.

3. DECISÃO

3. 1 Vútos, disL'!ltioos e examinrzdf.1S (}S presentes
autos, em que é Recorrente: Distriooid~rn. Parnt.i Lida. , e Roc{)rrido: Céhda de
,hdgamento 1li Instância.

3.2 RESOLVEM os membIOs da la CâmarackJ
Conselho de Recursos lTibulmios, por unanimidade de votos, oonhecer do Recurso
Voluntário, dar-Hle provimento, para modificar a d:ec~:sãof;ondenatóna proferida na lI!



P:~odc R=.u"sc 1'1": 1/001321/20f}4
Auto d.e Infraçiio N": 1{200312G75
Relator: Vito Simon de Mornis

Instancia, e, em grau de pffJirninar, dedarar NULO o pre.~nte pw..ce.r.;so,nos termos
do Voto do Consellieiro :Rehnore parecer do Douto Pro{'"~t\Tadordo Estado.

SALA DAS SESSÕES CA I" CÂMAJ- -
REClJR.,)OS TR;aUTÁIUOS,em £"0

Alfredo R
p-

Fernando
CaNSE

DE .JULGAMENTO noCONSELHO DE
de 2005.
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